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INDICAÇÃO Nº:001  /2021 

Aricanduva – Minas Gerais 

Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Aricanduva, 

Nobres Colegas, 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador que esta subscreve, embasado nas disposições da Lei 

Orgânica Municipal e no Regimento Interno da Câmara Municipal, INDICA que 

após tramitação regimental e ouvido o Plenário, seja encaminhado ofício ao 

Senhor Prefeito Municipal propondo ao Executivo Municipal a instalação de 

lâmpadas LED nas quadras poliesportivas do município, bem como no 

Estádio Municipal Antônio da Paixão Gandra. 

                                              

JUSTIFICATIVA 

A Indicação ora proposta se justifica pela necessidade de instalação de 

sistema de iluminação com maior eficiência e qualidade nas quadras 

poliesportivas e no Estádio Municipal de Aricanduva. Considerando as 

evoluções tecnológicas e visando maior economia ao município, a indicação é 

a de que sejam instaladas lâmpadas LED nas mencionadas localidades. 

As lâmpadas de LED geram maior luminosidade ao ambiente e ainda 

proporcionam considerável economia de energia. Além disso, não possuem 

materiais nocivos a saúde ou ao meio ambiente, o que as tornam mais 

sustentáveis. 

Os cidadãos que se utilizam dos espaços públicos esportivos do 

município de Aricanduva, caso haja a instalação de lâmpadas LED nas 

referidas localidades, serão beneficiados com conforto e segurança, podendo 

exercer suas atividades com maior tranquilidade, principalmente no período 

noturno. 

Por tratar-se de medida de evidente interesse público, apresento esta 

INDICAÇÃO, aguardando sua acolhida para a breve instalação de lâmpadas 

LED nas quadras poliesportivas de Aricanduva e no Estádio Municipal Antônio 

da Paixão Gandra. 

 

Sala das sessões, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

Nivaldo Aparecido Santos- Vereador 


